
14 DE AGOSTO DE 2020 – XXX – Nº 161 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
14 de agosto de 2020

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 97 , DE 13 DE AGOSTO DE 2020

Ementa: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os artigos 25, 27 e 32 da Lei nº 1.420, de 06 de setembro de
2019, o artigo 8º da Lei nº 1.435, de 12 de dezembro de 2019, e a Lei
Complementar Municipal nº 34/2018, de 28 de dezembro de 2018 e alteração.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da SECRETARIA
EXECUTIVA  DE  GESTÃO  PEDAGÓGICA,  no  valor  de  R$  250.000,00  (Duzentos  e
cinquenta mil reais), para atender à seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS DO TESOURO – R$

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.103 – SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA

12 361 2082 2.119 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA REDE DE
ENSINO

Red. 0262 FNT 101 3.3.90.00 – Outras Despesas
Correntes 250.000,00

SUPLEMENTAÇÃO TOTAL R$ 250.000,00

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo
anterior,  serão  utilizados  os  recursos  da  Anulação  Parcial  da  seguinte
dotação orçamentária:

RECURSOS DO TESOURO – R$

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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12 361 1013
1.018

– CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Red. 0205 FNT
101 3.3.90.00 – Outras Despesas

Correntes 250.000,00

ANULAÇÃO TOTAL R$ 250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA
Secretário Municipal de Planejamento e
Fazenda

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS
Secretária Municipal de Educação

VIRGÍNIA AUGUSTA PIMENTEL RODRIGUES CASTELLAR
Procuradora Geral do Município

PORTARIA N.º 102/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 178/2002 e a Lei 371/2009,
que cria o cargo Público de provimento efetivo de PROFESSOR II – LÍNGUA
INGLESA;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0013894-09.2020.8.17.2810, atualmente tombado na 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de PROFESSOR II – LÍNGUA INGLESA, o
candidato WESLEY MOREIRA ALENCAR PEREIRA, inscrição nº 09713057, pontuação
83.20 e 67ª classificação ampla.



II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
PREFEITO

PORTARIA N.º 103/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 949/2013 e a Lei 430/2010,
que cria o cargo Público de provimento efetivo de ANALISTA EM SAÚDE –
ESPECIALIDADE CIRURGIÃO DENTISTA EXCLUSIVO ESF;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0013425-60.2020.8.17.2810, atualmente tombado na 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de ANALISTA EM SAÚDE – ESPECIALIDADE
CIRURGIÃO DENTISTA EXCLUSIVO ESF, a candidata DEBORA MARIA BARBOSA GODE DE
VASCONCELOS, inscrição nº 0650101521, pontuação 75.20 e 89ª classificação
ampla.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
PREFEITO

ATOS DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2020

O Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições
conferidas  pela  Lei  Orgânica,  e  considerando  o  que  estabelece  a  Lei
Complementar n.º 34/2018, publicada em 02 de janeiro de 2019.



RESOLVE:

Ato n.º 0395/2020 – EXONERAR a PEDIDO CRISTIANE MARIA DA SILVA, matrícula n°
4.0592643.2, do Cargo de Direção e Gerenciamento de COORDENADOR, símbolo
CDG-5, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, com efeito
a partir de 13 de agosto de 2020.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

Anderson Ferreira

Prefeito

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 036/2020 – CG/ 2ª CPIA

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, por competência
funcional e no uso de suas atribuições legais previstas no Art. 13, § 3º e
4º, da Lei 034/2018, publicada no DOM nº 001, em 02/01/2019, como também no
Ato nº 320/2019, de 25/03/2019, publicado no DOM nº 054 de 25/03/2019;

CONSIDERANDO  a  conclusão  que  chegou  a  Segunda  Comissão  Permanente  de
Inquérito Administrativo, nos autos do inquérito administrativo, tombado sob
o nº 021/2019-CG/2ª CPIA, instaurado pela Portaria nº 092/2019- CG -2ª CPIA,
17 de outubro de 2019, publicada no DOM nº 196, de 18 de outubro de 2019;

 RESOLVE:

Determinar  o  ARQUIVAMENTO  do  processo  administrativo,  na  modalidade  de
inquérito administrativo, tombado sob o nº 021/2019-CG/2ª CPIA, instaurado em
desfavor  da  servidora  JOSENITA  MARIA  DA  SILVA  CARVALHO,  matrícula  nº
18.248-6.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020

Carlos Montarroyos

Corregedor Geral

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 419/2020



O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência de requerimento individual formulado pelo servidor
abaixo discriminado.

CONSIDERANDO as informações prestadas através da Unidade de Gestão de Pessoas
– UGEP, após análise dos referidos pleitos, conforme os requisitos definidos
nos arts, 82 a 84 da Lei Municipal nº. 224/96 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes) e Decreto Municipal nº
121/2015.

RESOLVE:

CONCEDER licença prêmio ao servidor abaixo relacionado, de acordo com o
período especificado.

Nº Processo Nome do
Servidor Matrícula Secretaria de

Origem
Referência
ao Decênio Período

28211819532020 LAMARTINE
MENEZES MELO 06.762-8 Executiva da

Receita 1983/1993 05.08.2020 a
03.09.2020

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 420/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO  a  existência  de  requerimentos  individuais  formulados  pelos
servidores abaixo discriminados.

CONSIDERANDO as informações prestadas através da Unidade de Gestão de Pessoas
– UGEP, após análise dos referidos pleitos, conforme os requisitos definidos
nos arts, 82 a 84 da Lei Municipal nº. 224/96 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes) e Decreto Municipal nº
121/2015.

RESOLVE:

CONCEDER licença prêmio aos servidores abaixo relacionados, de acordo com os
períodos especificados.

Nº Processo Nome do
Servidor Matrícula Secretaria

de Origem
Referência
ao Decênio Período



4210687132020
REGINA CELIA
CORREIA
VASCONCELOS

13.546-1 Municipal de
Educação 2005/2015 02.05.2020 a

28.10.2020

262847682020 ROBERTO ARAÚJO
DO NASCIMENTO 08.941-9 PROCON 1996/2006 03.08.2020 a

30.11.2020

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

PORTARIA Nº 158, de 12 de agosto de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria por idade, com proventos proporcionais a RILDA SOARES
DOS SANTOS, no cargo de Professor 1, Classe III, Nível 4, Referência H,
matrícula nº. 16.535-2 , lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos
termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, da CF/88, com redação dada
pela EC nº 41/03.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARLA DE SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente

PORTARIA Nº 160 de 12 de agosto de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a IZABEL
CRISTINA ARAÚJO DE SIQUEIRA no cargo de ASSISTENTE DE SUPORTE À GESTÃO,
CLASSE I, PADRÃO DE VENCIMENTO 3, matrícula n° 10.939-8, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos art. 3º, incisos I a III e Parágrafo Único da



EC n° 47/05.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Karla de SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente

PORTARIA Nº 161, de 12 de agosto de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria especial do magistério a MARLI PEREIRA DE CARVALHO
LIMA no cargo de Professor 1, Classe III, Nível 5, Referência J, matrícula n°
13.336-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º,
incisos I a IV, da EC n° 41/03.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA DE SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente

PORTARIA Nº 162, de 12 de agosto de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria especial do magistério a MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS no
cargo de Professor 1, Classe III, Nível 6, Referência L, matrícula n°
13.342-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º,
incisos I a IV, da EC n° 41/03.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA DE SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES



Presidente

PORTARIA Nº 163 de 12 de agosto de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a JOSÉ
GOMES no cargo de GUARDA MUNICIPAL, ESPECIALIDADE SUBINSPETOR, PADRÃO DE
VENCIMENTO  1,  matrícula  n°  8757-2,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Ordem Pública, nos termos art. 3º, incisos I a III e
Parágrafo Único da EC n° 47/05.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Karla de SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente

PORTARIA N° 165, de 12 de agosto de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder pensão por morte, a contar de 16/06/2020 a SONIA ALVES DOS SANTOS
beneficiária do ex-servidor JOSÉ JOÃO DA SILVA, que ocupou o cargo de Guarda
Municipal, matrícula n° 7.509-4, falecido em 16/06/2020, nos termos do art.
40, §7º, inciso I, da Constituição da República, com redação dada pela EC
41/2003 , combinado com o art. 9°, inciso I, art. 17, inciso II, alínea “a”,
art. 21, inciso I e parágrafo único e art. 22, § 1º, todos da Lei Municipal
108/01,  ressalvando  que  o  art.  9º  teve  sua  redação  alterada  pela  Lei
Municipal 102/2006 e o art. 21 foi alterado pela Lei Municipal nº 1.334/2017.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo
a 16/06/2020 (data do óbito do ex-servidor).

KARLA DE SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PORTARIA Nº 052/2020–SAS

EMENTA:  Divulga  o  Resultado  Preliminar  do  Processo  de  Seleção  Pública
Simplificada – Edital nº 001/2020-SAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 095/2020 que autorizou a abertura de
Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária de 20 (vinte)
profissionais ao cargo de Educador Social no âmbito da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania, para atender à situação de excepcional
interesse público e emergencial.

CONSIDERANDO os termos do Edital da Seleção Simplificada nº 001/2020-SAS, de
07 de agosto de 2020 – Edição XXX – Nº 156–A – JABOATÃO DOS GUARARAPES
(Edição Extraordinária);

CONSIDERANDO o Cronograma previsto no Edital da Seleção Pública Simplificada
nº 001/2020-SAS, quanto à divulgação do Resultado Preliminar da avaliação
curricular;

RESOLVE:

Art. 1º. Divulgar o Resultado Preliminar da avaliação curricular da Seleção
Pública Simplificada – Edital nº 001/2020-SAS, para contratação temporária de
20 (vinte) profissionais ao cargo de Educador Social, para no âmbito da
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, atender à situação de
excepcional interesse público e emergencial, nos termos da Lei Municipal nº
99/2001, conforme Anexo Único, que segue em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

Mariana Inojosa Medeiros de Araújo Lima
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

ANEXOS

Anexo Único – Resultado Preliminar

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Anexo__nico_-_Portaria_052-2020-SAS_-_Resultado_Preliminar_202008132159558468051.pdf


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 163/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato nº 1185/2017;

CONSIDERANDO o teor da CI nº 12/2020, datada de 03/03/2020, da Coordenação de
Gestão Democrática nas Escolas e Direitos Humanos e demais documentos anexos
a respeito de denúncia da postura inadequada, exposição de constrangimento
dos alunos, durante as aulas de Ciências, por parte do Professor ALEXSANDRO
ALBERTO DA SILVA, matrícula nº 21.392-6, do quadro de servidores efetivos
deste Município, no cargo de Professor 2, localizado na Escola Municipal Dom
Carlos Coelho;

CONSIDERANDO a gravidade da denúncia e demais relatos acostados, torna-se
imprescindível a apuração da responsabilidade referente à autoria do fato
denunciado;

CONSIDERANDO o que determina o artigo 169, da Lei n° 224/1996 – Estatuto do
Servidor Público Municipal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  publicar  a  composição  da  Comissão  de
Sindicância para apuração do caso acima noticiado, de acordo com os artigos
171, 172 e seu parágrafo único do Estatuto do Servidor Público Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos procedimentos legais para
instauração  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,  na  modalidade  de
Sindicância,  a  fim  de  identificar  e  responsabilizar  a  autoria  do  fato
denunciado;

RESOLVE;

I  –  INSTAURAR  Processo  Administrativo  Disciplinar  na  modalidade  de
Sindicância,  para  apurar  e  responsabilizar  a  autoria  do  fato  acima
referenciado em desfavor do Professor ALEXSANDRO ALBERTO DA SILVA matrícula
n° 21.392-6, lotado na Escola Municipal Dom Carlos Coelho;

II – DESIGNAR as servidoras MARINALVA DOS SANTOS CAVALCANTI, matrícula n°
13.256-0, CÁSSIA SIMONE LIMA, matrícula n° 18.764-0 e EDNA MARIA DE LIMA
SILVA, matrícula n° 15.343-5, para, sob a presidência da primeira, integrarem
a Comissão de Sindicância, destinada a apurar, analisar e concluir o processo
referente ao fato supracitado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar
da data da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado uma única vez
por igual período, conforme parágrafo único do art° 172 da Lei n° 224/1996,
mediante autorização expressa da Secretária Municipal de Educação;

III – DETERMINAR que as atividades da presente Sindicância, tenham prioridade
sobre as atividades regulamentares dos servidores designados no ítem II.



Jaboatão dos Guararapes, 10 de agosto de 2020

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS

C O N T R A T O  N º  0 0 1 / 2 0 2 0  –  S P F .  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
035.2020.PE018.SDI.CPL4. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 (210X297MM),
EXTRA BRANCO, ALCALINO, GRAMATURA 75G/M2, RESMA COM 500 FOLHAS. CONTRATADA:
PAPEX  DO  BRASIL  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  PAPEIS  EIRELI  –  CNPJ:
24.069.938/0001-26. VALOR: R$ 9.066,00 (nove mil e sessenta e seis reais).
VIGÊNCIA:  08/07/2020  a  08/07/2021.  Jaboatão  dos  Guararapes,  08/07/2020.
Francisca Maria Azevedo da Silva. Secretária Executiva.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

TERMO  DE  RESCISÃO  AO  CONTRATO  Nº  041/2020  –  SMS.  OBJETO  DO  CONTRATO:
Gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde
necessários para o enfretamento da emergência em saúde pública de importância
internacional, decorrente do novo Coronavírus, em regime de 24 (vinte e
quatro) horas por dia, no Centro de Triagem para Tratamento do Coronavírus –
CTTC, localizado na Estada da Batalha, nº 1200-Módulos B; C; D e E, Jardim
Jordão, CEP: 54.315-570, que assegura assistência universal e gratuita a
população, observados os princípios e legislações do SUS – Sistema Único de
Saúde, contanto com 126 (cento e vinte e seis) leitos clínicos de enfermaria
de isolamento e 5 (cinco) leitos de sala vermelha, totalizando 131 (cento e
trinta  e  um)  leitos,  conforme  estabelecido  no  Termo  de  Referencia.
CONTRATADA: INSTITUO HUMANIZE DE ASSISTÊNCIA E RESPONSABILIDADE SOCIAL –
CNPJ:  28.399.030/0001-31.  Jaboatão  dos  Guararapes,  29/07/2020.  Zelma  de
Fatima Chaves Pessôa. Secretária Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 035/2018

Edital nº 017/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas e previstas pela Lei Complementar nº 034/2018, considerando a
homologação do resultado da Seleção Simplificada objeto do Edital de nº



035/2018, resolve, mediante a necessidade de atender a carência de pessoal
decorrente das situações de vacância e afastamentos legais previstos na Lei
224/96,  TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS, conforme a
Portaria nº 014/2018 – SEPLAG e com o anexo I deste Edital, para os cargos
oferecidos no certame cuja a contratação se dará através de Contrato por
prazo  determinado  da  Prefeitura  Municipal  do  Jaboatão  dos  Guararapes,
conforme  Lei  Municipal  nº  99/2001  e  alterações  posteriores.

Os candidatos classificados relacionados no anexo I deste edital deverão
comparecer  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  do
Jaboatão dos Guararapes, localizada na Av. Barreto de Menezes, s/n, Prazeres–
Jaboatão dos Guararapes – CEP: 54.330-900, entre os horários das 9h às 11:30h
e das 13h às 16:30h, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do
recebimento da notificação, mediante apresentação da documentação, conforme
Anexo II deste edital de convocação.

Ressalta-se  que,  o  não  comparecimento  bem  como  o  não  cumprimento  dos
requisitos estabelecidos no Edital de abertura, será considerado renúncia
tácita do candidato classificado, de acordo com o que previsto no item 8.1 do
Edital de nº 035/2018.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DOS CLASSIFICADOS POR FUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local de apresentação: Av. Barreto de Menezes, s/n, Prazeres –
Jaboatao dos Guararapes- PE/ CEP:54.330-900

CARGO/FUNÇÃO: SANITARISTA

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

16 º MARIA HELENA DO
NASCIMENTO 3306 NÃO 18/08/2020 09:00

CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMGEM SAÚDE DA
FAMÍLIA

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

50 º CLAUDIA MARIA DA SILVA 1046 NÃO 18/08/2020 10:00
CARGO/FUNÇÃO: ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

49 º
CLAUDINE ALBUQUERQUE
MARANHAO ALMEIDA VIANNA
DONATI

3041 NÃO 18/08/2020 10:30



CARGO/FUNÇÃO: ODONTÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

22 º WEYDES RÉGIA DANTAS DE
ARAÚJO 1681 NÃO 18/08/2020 11:00

CARGO/FUNÇÃO: ENFERMEIRO RAS

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

26 º GISELLI RAMOS ALVES DE
ALMEIDA 5170 NÃO 18/08/2020 11:30

CARGO/FUNÇÃO: ATENDENTE DE FARMÁCIA

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

8 º LEONARDO JOSE DA SILVA 1656 NÃO 18/08/2020 13:00

Jaboatão dos Guararapes, 13 de agosto de 2020.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

Obedecendo ao que previsto nos itens 8.1, 8.2 no que trata “DA CONVOCAÇÃO
/CONTRATAÇÃO”, o candidato classificado deve, no prazo de 02 (dois) dias a
partir do recebimento da notificação de convocação, para a confecção do
Contrato  por  Prazo  Determinado,  sem  prejuízo  da  exigência  de  outros
documentos  previstos  no  Edital,  apresentar  os  seguintes  documentos:

CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);1.
Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);2.
Cédula de Identidade (original e cópia);3.
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;4.
Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado5.
(original e cópia);
Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações6.
militares), se do sexo masculino (original e cópia);
Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações7.
eleitorais (original e cópia);
02 (duas) fotos coloridas 3×4 (três por quatro) recentes;8.
Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia);9.
Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada10.
(original e cópia);
Comprovação de registro no órgão de classe (original e cópia), quando11.
houver;
Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas,12.
salvo nos casos constitucionalmente admitidos e que cumpriu
integralmente o interstício exigido para nova contratação no artigo 6º,
da Lei Municipal nº 099/2001;
Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas13.
Federal e Estadual;
Dados bancários, quando correntista do Banco Santander SA.14.



Comprovante de residência atualizado (original e cópia).15.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, COMPRAS CORPORATIVAS E
CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  136.2020.PE.048.SMS.CPL3  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
048/2020  –  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE TERMÔMETROS CLÍNICOS
INFRAVERMELHO SEM CONTATO, A FIM DE VERIFICAR A TEMPERATURA E SINALIZAR
SINTOMATOLOGIA  DE  FEBRE  QUE  É  UM  DOS  SINTOMAS  DA  COVID-19.  Após  o
processamento do Pregão, comunica-se sua adjudicação e homologação de seu
objeto  às  empresas  vencedoras  do  certame:  HEALTH  &  DUBEBE  INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,COSMETICOS E
PERFUMARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº. 18.252.904/0001-70, referente ao
ITEM 1, com valor global de R$ 40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos reais ) e
para o ITEM 2, com valor global de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos
reais). Jaboatão dos Guararapes, 11 de agosto de 2020. Zelma de Fatima Chaves
Pessôa. Secretária Municipal de Saúde.

 


